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EMENDA MODIFICATIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº 50/2014, DE 30 DE JULHO DE 2014.

O vereador signatário no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 153 do Regimento Interno apresenta Emenda Modificativa ao PL 50/2014 que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2015 e dá outras providências”, nos seguintes termos:
Art. 1º - Fica alterado o Programa 225 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que passa a ter a seguinte redação:

 Projeto/ atividade: Auxilio  Transporte estudantes universitários

Subfunção: 364- Ensino Superior

	Função:12-Educação
	

	
	
	
	 
	 
	 
	 
	

	PROGRAMA: 225 
	Produto
	Unidade de Medida
	Meta Proposta
	Recurso Livre
	Recurso Vinculado
	Total
	

	Desenvolvimento do ensino
	
	
	
	
	
	
	

	A
	Transporte escolar
	Alunos atendidos
	alunos
	232
	1
	 
	            621.813,00 
	

	A/OE
	Bolsa ensino
	Alunos beneficiados
	alunos
	 
	1
	 
	                      1,00 
	

	TOTAL GERAL DO PROGRAMA 
	
	
	621.814,00
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	


   Art. 2º - Servirá de recurso  para cobrir a alterações  do art. 1º, a dotação constante no orçamento da categoria ENCARGOS ESPECIAIS, dotação RESERVA DE CONTINGÊNCIA que passa a vigorar com a seguinte redação:

	Unidade Orçamentária: 0301 – Encargos Especiais

	Função: 028 – Encargos Especiais

	Subfunção: 846 – Encargos Especiais

	Projeto/Atividade: Auxilio    transporte Estudantes Universitários


	PROGRAMA
	Produto
	Unidade de Medida
	Meta Proposta
	Recurso Vinculado
	Total

	0000 – Encargos Especiais
	
	
	
	
	

	OE
	Reserva de Contingência
	Encargos
	Não se Aplica
	1
	1
	R
	600.000,00

	TOTAL GERAL DO PROGRAMA
	   
	 
	600.000,00


                                                             Justificativa
       A presente emenda visa contemplar um número maior de estudantes universitários que se deslocam de nosso município para estudar em outros municípios. Com este aporte, o município está investindo na formação de profissionais canelenses, revertendo em benefício de toda a comunidade.

                                                                                                  Câmara Municipal de Canela/RS, 09 de setembro de 2014.
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